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Data: Fri, 5 Apr 2024 18:13:03 +0000De: DER Cubatao - Diretoria Regional (dr5-der@der.sp.gov.br)
Para: departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br
Assunto: RE: Encaminhamento do Requerimento n° 52, de 2024.
Anexos: Outlook-mjhlkmvv.png, Rel. Fotográfico 02 .pdf

Prezado Senhor,
 

Em atenção à solicitação de manutenção da área onde se localiza o viaduto do Bairro do Gaivota -
Rodovia Padre Manoel da Nóbrega - Município de Itanhaém, informamos que foi realizada a revitalização
da sinalização horizontal no viaduto em 24/01/2024, conforme relatório fotográfico. No entanto, após
nova vistoria, constatamos o desgaste da pintura, e já solicitamos o serviço junto ao fiscal do contrato de
sinalização. 

No que diz respeito à caiação das guias e paisagismo do viaduto, entendemos ser de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itanhaém. Cabe a este Departamento a análise dos projetos
elaborados, a autorização e o acompanhamento dos serviços de acordo com a Norma Técnica do DER.

Em relação aos ques�onamentos, as autorizações são concedidas por parte deste Diretor Regional,
e a previsão dependerá da apresentação da documentação. Para análise e aprovação dos serviços, são
necessários o requerimento por parte do Município para a caiação de guias e sarjetas, além dos
documentos per�nentes ao paisagismo, incluindo o projeto contendo o �po de vegetação.

Atenciosamente,

De: departamentoparlamentar <departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br>
Enviado: quarta-feira, 20 de março de 2024 14:10
Para: DER Cubatao - Diretoria Regional <dr5-der@der.sp.gov.br>
Assunto: Encaminhamento do Requerimento n° 52, de 2024.
 
Ofício nº 65/2024/DPARLAM/CMI                                   Itanhaém, 19 de março de 2024.
  
Ao Senhor
Eng. ORLANDO ARANTES
DER – Departamento de Estradas de Rodagem /DR 5
Rua Dr Fernando Costa, 155 – Vila Santa Rosa
Cubatão/SP – CEP: 11510-310
 
Assunto: Encaminhamento do Requerimento n° 52, de 2024.
Prezado Senhor:
                         Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa
Senhoria, para conhecimento e providências, cópia do Requerimento abaixo elencado, que foi apresentado,
discutido e aprovado durante a 117ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura, realizada no dia 18 de março de
2024:
 
Requerimento n° 52/2024 - “Solicita ao Departamento de Estradas e Rodagem (DER), quanto à
possibilidade de manutenção da área onde se localiza o viaduto do Bairro do Gaivota - Rodovia Padre
Manoel da Nóbrega - Município de Itanhaém”. Autoria do Vereador Fernando da S.X. de Miranda,
subscrito pelos Vereadores Fábio dos Santos Pereira e Silvio Cesar de Oliveira.
                        Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração.
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                         Atenciosamente,
  FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA

Presidente
"Esta mensagem, incluindo seus(s) anexos(s), pode conter informações privilegiadas
e/oou de caráter confidencial - em especial, mas não somente, em decorrência da Lei
nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), não podendo ser
retransmitida sem autorização expressa do remetente. Se você recebeu esta mensagem
por engano, por favor, informe-nos e apague-a; não copie ou divulgue seu conteúdo.
Antes de imprimir, lembre-se do seu compromisso com o meio ambiente."
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 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍ STICA 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Conclusão dos serviços de reforço da sinalização horizontal na SP-055, 
altura do km 337+200m.  
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